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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 104, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do
Seridó, dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Intersetorial do Selo UNICEF para edição 2021-2024 e dá
outras providências;
 
CONSIDERANDO que o Selo UNICEF é uma iniciativa do
Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) para
estimular e reconhecer avanços reais e positivos na promoção,
realização e garantia dos direitos de crianças e adolescentes em
municípios do Semiárido e da Amazônia Legal brasileira;
 
CONSIDERANDO que ao aderir ao Selo UNICEF o
município assume o compromisso de priorizar crianças e
adolescentes em suas políticas públicas e mobilizar esforços
para promover seus direitos à saúde, educação, participação
social e proteção contra violência;
 
CONSIDERANDO que através do Selo UNICEF serão
desenvolvidas as capacidades dos gestores municipais e atores
locais, monitoradas e avaliadas por políticas públicas e o
impacto da gestão municipal e da participação social na vida de
meninas e meninos;
 
CONSIDERANDO que o Município deve trabalhar para que a
garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes seja um
compromisso de toda a sociedade, não apenas da administração
municipal (prefeitura ou algumas secretarias);
 
CONSIDERANDO que os Municípios inscritos no Selo
UNICEF assumem o compromisso de melhorar a vida de
crianças e adolescentes, implementando e aprimorando
programas e políticas de atenção à infância e a adolescentes,
garantindo os seus direitos.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Intersetorial pelos
Direitos da Infância e da Adolescência, conforme abaixo:
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(CMDCA):
Maria de Fátima da Siva
Francisco Medeiros da Silva
 
REPRESENTANTES DO NÚCLEO DE CIDADANIA
DOS ADOLESCENTES (NUCA):
Kauê Henrique Dantas da Silva
Alícia Lima
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Tarcísio José dos Santos Dantas
Ilma Silva da Costa
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO (SME)
Cristiane Mata de Medeiros
Marluce Araújo da Costa
Josivania Cunha de Medeiros Araújo
 
REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO
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Fágner Silva de Azevedo
Letícia Silva da Costa
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE (SMS)
Ângela da Silva Monteiro Dantas
Sônia Costa de Medeiros
Márcia Maria do Nascimento
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(SEMTHAS)
Hades Betânia Melo de Lima
Nilvandro Marcelino Nascimento de Azevedo
Bruna Araújo dos Santos
Josicleide Santos do Nascimento
Alexandre Tiago da Silva Lima
Fernanda Samila Morais Alves
Walquíria Santos Nóbrega
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE)
Francisco Carlos de Araújo
Rui Barbosa de Medeiros
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Gabriel de Souza Santos
Higor Nascimento de Azevedo
 
Art. 2º - Designar a senhora Walquíria Santos Nóbrega para
exercer a função de Articuladora do Selo Unicef – Edição 2021
– 2024.
 
Art. 3º - Designar a senhora Hades Betânia Melo de Lima para
exercer a função de Mobilizadora do NUCA.
 
Art. 4º - A Comissão reunir-se-á, ordinariamente e
extraordinariamente quando se fizer necessário.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 29 de março de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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